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ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS 

CORDON BLEU PARIS BRASIL LTDA 

 

NIRE: 33.2.0999686-0 

CNPJ: 07.278.791/0001-65 

 

 

I. DATA, HORA E LOCAL: Aos 18 dias do mês de dezembro de 2025, às 17:30 horas, na sede social 

da Sociedade, localizada a Rua da Passagem, n° 179, Botafogo, Rio de Janeiro  RJ, CEP: 22.290-031. 

 

 

II. CONVOCAÇÃO: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do § 2º do artigo 

1.072 do Código Civil, tendo em vista a presença da totalidade dos sócios. 

 

 

III. PRESENÇA - ACIONISTAS:  

 

Fazem-se devidamente habilitados os sócios representantes da integralidade do capital social da 

sociedade Limitada CORDON BLEU PARIS BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.278.791/0001-

65, com sede na Rua da Passagem, n° 179, Botafogo, Rio de Janeiro  RJ, CEP: 22.290-031, a seguir 

qualificados: 

 

1. LE CORDON BLEU INTERNATIONAL BV, sociedade constituída e existente de acordo com as leis 

da Holanda, inscrita no CNPJ sob o n° 07.653.002/0001-29, com sede em Herengracht, n° 28, 

1015, BL, Amsterdã, Holanda, neste ato, devidamente representado por seus procuradores 

PATRICK DANIEL LUCIEN MARIE MARTIN, francês, divorciado, chef de cozinha, portador do 

passaporte n° 15FV07922, registrado no Sistema de Registro Nacional Migratório (SISMIGRA) da 

Receita Federal sob o RNM n° V29001C, com classificação de residente, inscrito no CPF sob o n° 

721.696.211-72, com endereço comercial a Rua Natingui, n° 862, 1° andar, Vila Madalena, São 

Paulo  SP, CEP: 05.443-001 e Senhora CARLA ROSAS COSTA, brasileira, casada, economista, 

portadora da cédula de identidade n° 12.055.128-8, expedida pelo Detran/RJ, inscrita no CPF 

sob o n° 087.089.777-20, residente e domiciliada a Rua Santa Clara, n° 316, apartamento 901, 

Copacabana, Rio de Janeiro  RJ, CEP: 22.041-012. 
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2. ANDRÉ JEAN-MARIE COINTREAU, francês, casado, empresário, portador do passaporte n° 

12CK81845, inscrito no CPF sob o n° 232.056.968-59, residente e domiciliado em Chalet 

I Ancien, 2 Route de Vermala, Crans-Montana, 3965, Suíça, neste ato, devidamente 

representado por seus procuradores PATRICK DANIEL LUCIEN MARIE MARTIN, francês, 

divorciado, chef de cozinha, portador do passaporte n° 15FV07922, registrado no Sistema de 

Registro Nacional Migratório (SISMIGRA) da Receita Federal sob o RNM n° V29001C, com 

classificação de residente, inscrito no CPF sob o n° 721.696.211-72, com endereço comercial a 

Rua Natingui, n° 862, 1° andar, Vila Madalena, São Paulo  SP, CEP: 05.443-001 e Senhora 

CARLA ROSAS COSTA, brasileira, casada, economista, portadora da cédula de identidade n° 

12.055.128-8, expedida pelo Detran/RJ, inscrita no CPF sob o n° 087.089.777-20, residente e 

domiciliada a Rua Santa Clara, n° 316, apartamento 901, Copacabana, Rio de Janeiro  RJ, CEP: 

22.041-012. 

 
 

IV. ORDEM DO DIA: 

 

(i) Deliberar sobre a aprovação do balanço patrimonial e do resultado econômico obtido. 

 

(ii) Deliberar e Aprovar o prejuízo acumulado, apurado até novembro, do ano-calendário de 2025. 

 
 

V. DELIBERAÇÃO ADOTADA POR UNANIMIDADE:  

 

Após a leitura dos documentos mencionados na ordem do dia, que foram colocados à disposição de 

todos os sócios, postos em discussão e votação: 

 

1  Deliberam os sócios, por unanimidade de votos e de comum acordo aprovar, sem qualquer 

reserva que o resultado negativo / prejuízo apurado, evidenciado e acumulado no período de 

01/01/2025 a 30/11/2025, é de R$ 49.398.964,48 (quarenta e nove milhões, trezentos e noventa e 

oito mil, novecentos e sessenta e quatro reais e quarenta e oito centavos). 

 

2  Deliberam os sócios, por unanimidade de votos e de comum acordo, aprovar, sem qualquer 

reserva que diante do prejuízo apurado, não há reserva de lucro. 
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3  Deliberam os sócios, por unanimidade de votos e de comum acordo, aprovar, sem qualquer 

reserva que diante do prejuízo apurado, não será constituído nenhuma quantia à título de Reserva 

Legal (5% do lucro do exercício, limitado a 20% do capital social). 

 

 

ENCERRAMENTO E APROVAÇÃO DA ATA: Isto posto, não havendo interesse em novas colocações ou 

manifestações, restou encerrada a Reunião Extraordinária e, ato contínuo, lavrada e lida a presente 

ata, fora esta aprovada para posterior assinatura pela totalidade dos sócios. 

 

 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 2025 

 

 

LE CORDON BLEU INTERNATIONAL BV 

 

 

ANDRÉ JEAN-MARIE COINTREAU 
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